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GUARATINGUETÁ - SP

LEI Nfl 2.502, de
14 de OUTUBRO de 1992 Dísp5q sobre a prorrogação cio

prazo estabelecido na Lei Muni
cipal_n. 2.348/91, para reguíi
rjzaçao de lotes e edifica!
çoes.

0PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
Faço saber que acâmara Municipal decreta e „„
seguinte Lei: decreta e eu sanciono

Artieo lõ" ::"b°1E"ou"- —>- -or^o aPMrrogar 0 prazo
11 de Dezembro de» 1qqi ~-»-X _,. «tu, ue

P-a regulariza L"!^ e° ^a^r^"*"2'

Artigo 3* -El aí "enT -0and° °' ^^ """>' ** "«dona... Lei.Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação rPv
gadas as disposigSes em contrario. PUbl"^°. -vo-

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ „„«, .bro de 1992.. "ARATINGUETA, aos catorze dias do mês de Outu
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CARLOS A^MWDRE BARBOSA'VASCONCELOS =
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.
Registrada no Livro das Leis Munciipais n* XXIV.
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